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ATA DA NONA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO 

COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO CENTRO MULTIDISCILINAR PAU DOS FERROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 
Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte, às catorze horas utilizando a ferramenta 1 

Google Meet como está estabelecido pela ORIENTAÇÃO NORMATIVA UFERSA/GAB Nº 2 

1/2020,  de 27 de abril de 2020, realizou-se a Nona Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso 3 

de Bacharelado em Tecnologia da Informação, sob a presidência do coordenador do curso, professor 4 

Reudismam Rolim de Sousa. Tendo como secretária executiva a servidora Maria Jucione da 5 

Silva Nasser. Para tratar da seguinte pauta: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre 6 

aprovação de quantidades de discentes superior a 5 em Trabalho de Conclusão de Curso de 7 

docentes. Estiveram presentes os seguintes docentes: Pedro Thiago Valério de Souza, Paulo 8 

Henrique das Chagas Silva, Samara Martins Nascimento e Rodrigo Soares Semente. Bem 9 

como o representante discente João Victor Queiros de Souza. Constatado o quórum, o presidente 10 

da reunião, professor Reudisman Rolim de Sousa saudou a todos e colocou em apreciação a pauta, 11 

pois não havia solicitação de justificativa de ausência. Colocado em votação a pauta foi aprovada 12 

por unanimidade como se encontra. Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre aprovação de 13 

quantidades de discentes superior a 5 em Trabalho de Conclusão de Curso de docentes. O professor 14 

Reudismam Rolim de Sousa apresentou a situação de encontra-se com mais de cinco orientações 15 

de Trabalho de Conclusão de Curso no semestre de 2020.1, dada a inclusão nele das orientações 16 

realizadas em 2020.3. Segundo o Art. 7º parágrafo da Resolução CONSEPE/UFERSA Nº 003/2019, 17 

o número máximo de orientações de TCC poderá ser de até 05 (cinco) discentes por semestre. Acima 18 

desse número, será necessária a aprovação do Colegiado de Curso. Após algumas discussões 19 

chegou-se a duas propostas: 1- padronizar para o curso de BTI um quantitativo X a que o docente 20 

poderia ir além de cinco orientações; 2- analisar cada caso em que o docente excedesse o limite de 21 

cinco orientações por semestre. Com quatro votos a proposta 2 foi a escolhida, a proposta 1 recebeu 22 

um voto. Colocado em votação as orientações excedentes do professor Reudismam Rolim de 23 

Sousa foram aprovadas por unanimidade. Por fim, nada mais tendo a tratar, o presidente da reunião, 24 

professor Reudismam Rolim de Sousa agradeceu o comparecimento de todos e encerrou a reunião. 25 

E eu, Maria Jucione da Silva Nasser, secretária executiva, lavrei a presente ata, que dato e assino, 26 

após ser lida, aprovada e assinada pelo Presidente dessa reunião e os demais representantes do 27 

Colegiado do Curso de Bacharelado em Tecnologia da Informação do Centro Multidisciplinar Pau 28 

dos Ferros da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 29 

Presidente: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 30 

Reudismam Rolim de Sousa ____________________________________________________  31 

Vice-Presidente: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 32 

Pedro Thiago Valério de Souza __________________________________________________  33 

Representantes Docentes: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 34 
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Paulo Henrique das Chagas Silva ________________________________________________  35 

Rodrigo Soares Semente  _______________________________________________________  36 

Samara Martins Nascimento ____________________________________________________  37 

Representação Discente: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 38 

João Victor Queiros de Souza (titular)  ____________________________________________  39 
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Maria Jucione da Silva Nasser  __________________________________________________  41 
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